
-- MODELO DE PLANO DE TRABALHO --
ICT PÚBLICA E FUNDAÇÃO DE APOIO
(SERVIÇO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA)

	
INSTRUÇÕES DE USO DO MODELO

Este documento é o modelo do plano de trabalho do projeto executado pela Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) com a participação da fundação de apoio (Decreto nº 7.423/2010, art. 6º, § 1º).
Este plano de trabalho é anexo ao contrato do serviço de gestão administrativa e financeira prestado pela fundação de apoio com fundamento no art. 1º da Lei nº 8.958/1994 c/c art. 75, caput, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021.
É permitido que as partes modifiquem o modelo para adaptá-lo ao caso concreto, desde que o plano de trabalho contenha as informações mínimas exigidas pela legislação aplicável. Justifique as modificações mais relevantes para que o órgão jurídico da ICT as avalie.
As notas explicativas auxiliam o entendimento do modelo e a redação final do plano de trabalho. Exclua as notas da versão final.
A data de atualização do modelo deve ser mantida no rodapé ou indicada no despacho de encaminhamento do processo administrativo para análise jurídica, porque ela indica o parâmetro a ser adotado na checagem.
Este modelo foi preparado pelo Núcleo Especializado em Matéria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (Núcleo), da Consultoria-Geral da União, da Advocacia-Geral da União. Propostas fundamentadas de aprimoramento ou atualização deste modelo poderão ser encaminhadas à Chefia do Núcleo – caio.barbosa@agu.gov.br.















ANEXO I
PLANO DE TRABALHO


Contrato nº ................/20.........
Processo nº ...............................
Projeto: .....................................


CONTRATANTE

INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO (‘ICT APOIADA’)
Instituição: UNIÃO, por intermédio da .......... [ICT apoiada];
CNPJ: ..............................
Endereço: .................., no Município de .................. – UF, CEP ........... 
E-mail: .........................


CONTRATADA

FUNDAÇÃO DE APOIO (‘FUNDAÇÃO’)
Instituição: [identificação da fundação de apoio], pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, constituída na forma de fundação privada e credenciada/autorizada para atuar como fundação de apoio por meio da Portaria nº ............;
CNPJ: ..............................
Endereço: .................., no Município de .................. – UF, CEP ........... 
E-mail: .........................


1. OBJETO

1.1. 	Título do projeto
............................

1.2. 	Tipo de projeto
[ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, desenvolvimento científico, tecnológico, estímulo à inovação?] ............................

1.3. 	Área do conhecimento
............................

1.4. 	Justificativa sucinta do projeto
............................


2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

	Nota Explicativa
Atividades que serão executadas pelas partes, especialmente pela fundação de apoio. Se a atuação da ICT se resumir aos compromissos assumidos no contrato (sobretudo na cláusula ‘Obrigações da ICT Apoiada’), então descreva só as atividades da fundação, ou seja, discrimine os serviços que serão prestados por ela.
A descrição das atividades deve ser equilibrada, clara e precisa. Evite a descrição detalhista que retira a flexibilidade necessária para a fundação atingir metas e resultados. Do contrário, a execução será paralisada a todo momento, até que o plano de trabalho seja alterado em virtude das mínimas correções de rota das atividades originalmente previstas. E não confunda atividades com metas. 



............................


3. QUADRO DE METAS E INDICADORES

	Nota Explicativa
Embora interligados, resultados e metas não são sinônimos. As metas são objetivos claros a serem cumpridos. Segundo o método SMART, para que seja clara, a meta deve ser específica, mensurável, atingível/realista, relevante e com prazo definido (SMART = specific, measurable, attainable, relevant, time-based). Já os resultados almejados são os benefícios e impactos que se espera produzir após a conclusão do projeto. 



............................


4. RESULTADOS ESPERADOS

............................


5. RECURSOS ENVOLVIDOS

5.1. 	Recursos financeiros
O valor total dos recursos financeiros destinados à execução deste contrato é de R$ .......... (..........), que será aportado conforme cronograma financeiro.
Do valor total, a ICT APOIADA aportará recursos financeiros de R$ .......... (..........).
A FUNDAÇÃO está autorizada pela ICT APOIADA a captar o valor estimado de R$ .......... (..........) para aplicação exclusivamente neste projeto. Os recursos captados também estarão sujeitos à fiscalização e prestação de contas.
O preço do serviço prestado pela FUNDAÇÃO será de R$ .......... (..........), equivalente a .....% (.......... por cento) do valor total dos recursos financeiros destinados ao projeto, suficiente para cobertura das despesas operacionais e administrativas – DOA necessárias na execução deste contrato (Lei nº 10.973, de 2004, art. 10; Decreto nº 9.283, de 2018, art. 74).

5.2.	Recursos não financeiros (bens e/ou serviços)
A ICT APOIADA também contribuirá com R$ .......... (..........), na forma dos seguintes bens e serviços economicamente mensuráveis, com valores de mercado:
............................

5.3.	Propriedade intelectual
............................

	Nota Explicativa (5.3)
Informe os direitos de propriedade intelectual que serão empregados na execução do projeto, se houver.
Não se trata de definir a titularidade da propriedade intelectual porventura gerada em virtude da execução do projeto (use a cláusula ‘Propriedade Intelectual’ do contrato) nem de descrever a propriedade intelectual que se pretende gerar no âmbito do projeto (use o item ‘Resultados Esperados’ deste plano de trabalho).




5.4.	Infraestrutura, instalações, laboratórios, equipamentos e/ou materiais
............................

5.5.	Ressarcimento em favor da ICT APOIADA. A FUNDAÇÃO fica autorizada a usar os bens e serviços da ICT APOIADA informados no item ......................... deste plano de trabalho, pelo prazo necessário à elaboração e execução do projeto em questão, com fundamento no art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994, e no art. 9º, § 2º, do Decreto nº 7.423, de 2010. Pelo uso dos bens e serviços, a FUNDAÇÃO deverá ressarcir a ICT APOIADA da seguinte forma:
............................

	Nota Explicativa (5.5)
Exclua o item acima se a fundação não utilizar infraestrutura, instalações, bens (tangíveis ou intangíveis) e serviços pertencentes à ICT apoiada. O ressarcimento de que trata este item não se confunde com o pagamento devido à fundação pelo serviço que ela presta em favor da ICT apoiada. 




6. COORDENAÇÃO DO PROJETO, FISCAL DE CONTRATO E RESPONSÁVEL

6.1. 	Coordenação do Projeto – ICT APOIADA
Coordenador(a): ............................
Cargo: ............................
Matrícula funcional: ............................
Telefone: ............................
E-mail: ............................

6.2. 	Fiscal do Contrato – ICT APOIADA
Nome: ............................
Matrícula funcional: ............................
Telefone: ............................
E-mail: ............................

6.3. 	Responsável ou preposto da FUNDAÇÃO
Nome: ............................
CPF ___.***.***-__
Telefone: ............................
E-mail: ............................


7. PARTICIPANTES VINCULADOS À ICT APOIADA E DEMAIS RECURSOS HUMANOS

	Nota Explicativa
A legislação não exige que o plano de trabalho informe os funcionários e colaboradores da fundação de apoio que prestarão os serviços (cf. Decreto nº 7.423/2010, art. 6º). 



7.1. 	Participantes com vínculo com ICT APOIADA (inclusive pesquisadores, docentes, servidores civis, militares, outros agentes públicos e empregados públicos)

	Nome
	SIAPE
	Cargo
	Atribuições

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



7.2.	Bolsistas e outros colaboradores

	Nome
	SIAPE/CPF
	Órgão/Cargo
	Atribuições

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	



7.3. 	Estudantes

	Nome
	CPF
	Instituição de Ensino Superior
	Atribuições

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	

	
	___*****___
	
	




8. PAGAMENTOS PREVISTOS A PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS POR SERVIÇOS PRESTADOS (DECRETO Nº 7.423/2010, ART. 6º, § 1º, IV)

	Nota Explicativa
Sugere-se neste item um quadro descritivo com os pagamentos que a fundação estima fazer a pessoas físicas e jurídicas com recursos dedicados ao projeto, incluindo despesas com bolsistas, diárias, passagens aéreas, aquisição de bens, contratação de serviços e obras.
Nem sempre será possível identificar os beneficiários/fornecedores por CPF ou CNPJ, tendo em vista que este plano de trabalho é anterior à seleção de muitos daqueles. Por exemplo, o Decreto nº 8.241/2014 estabelece que a fundação deverá, como regra geral, fazer seleção pública dos seus fornecedores. A identificação exata dos beneficiários/fornecedores constará na prestação de contas.



............................


9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

	Nota Explicativa
O cronograma de execução físico-financeiro, entre outras informações, deverá prever:
a) quando o recurso destinado ao projeto será aportado na conta específica; e
b) quando será feito o pagamento devido à fundação de apoio a título de remuneração pelo serviço prestado, isto é, o momento em que a fundação poderá desembolsar ou retirar sua remuneração da conta específica.
A vigência do negócio já consta na cláusula ‘Vigência’ do contrato; não convém repeti-la no plano de trabalho. Se for o caso, informe no cronograma os prazos de execução das etapas do projeto. A alteração da vigência contratual exige aditivo; a alteração dos prazos de execução das etapas pode ser feita por mero apostilamento.



............................


[Município – UF], ............. de .................................... de 20 ...........

Plano de trabalho aprovado por:

________________________
Autoridade competente da ICT apoiada para aprovar o plano de trabalho

_________________________
Autoridade competente da Fundação de Apoio para aprovar o plano de trabalho


Núcleo Especializado em Matéria de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (Consultoria-Geral da União da AGU)
Modelo do Plano de Trabalho anexo ao Contrato entre ICT e fundação de apoio – Decreto nº 7.423/2010, art. 6º, § 1º.
Última atualização: 6 de janeiro de 2026.

